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, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e tomada das devidas providências em caráter de urgência, no sentido de que seja reforçada a segurança marítima na Região da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Tal propositura se justifica tendo em vista a grande preocupação demonstrada pelos moradores da baixada santista com relação aos consequentes assaltos, furtos e ameaças ocorridas com os cidadãos ligadas à atividade marítima.
A pesca assume papel importante na conjuntura econômica, praticada a partir do ano de 1570 inicialmente na cidade de São Vicente e com forte influencia cultural e turística para a região, a prática tornou-se visada e atualmente alvo de criminosos, que atacam pequenas e médias embarcações para praticar delitos.
Além dos crimes materiais os assaltantes retêm documentos e constrangem as vítimas com o intuito de não expor a situação recorrente, o que consequentemente impossibilita a proporção e o alerta dos marinheiros e policiais civis que protegem a determinada região.   A Marinha do Brasil que detêm poder legal sobre a área não possui capacidade de maior patrulhamento nas águas por carência de agentes, e a Policia Militar e Civil têm a mesma objeção da Marinha.
Na alta temporada, existe uma operação denominada Operação Verão que detêm reforços de uma quantidade maior de policias por conta da quantidade de turista e da sensibilidade criminal atraída nesta época.
A operação traz segurança em época certa, o que deixa em outros períodos as cidades visivelmente vulneráveis.  Tratando-se de situação recorrente e preocupante, gostaríamos de pleitear medidas cabíveis e imediatas na área referida.
 Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e seu Secretariado, apresento a presente propositura, que visa melhorar as condições de vida da população da região da Baixada Santista, mantendo e assegurando que a cultura caiçara não será desabrigada e que a população tenha segurança pública e redução das taxas de criminalidade. 
Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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